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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 2024.03.12.01 - FMS 

PARTE GERAL 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, por meio do(a) Agente de Contratação, ora denominado de 
Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria 14/2024 e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste 
processo as quais constam acima relacionadas, torna público, para conhecimento dos interessados, que se 
encontra aberto processo licitatório, na modalidade PREGÃO, em formato ELETRÔNICO N2 2024.03.12.01 - 
FMS, do tipo e critério de julgamento assinalados no quadro resumo acima, do modo e nas condições fixadas 
no quadro de resumo inicial, a ser realizado em sessão pública por meio de comunicação via internet, através 
do endereço eletrônico www.b11.org.br, dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de 
preços, formalização de lances e análise e verificação dos documentos de habilitação e demais procedimentos 
atinentes ao processo, tudo mediante as condições estabelecidas e exigências previstas no presente Edital, na 
Lei Federal n.° 14.133, de 12 de abril de 2021, no Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC (Lei 
Municipal N° 04/2024, de 23 de janeiro de 2024) da Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCA, Decreto Municipal 
n.2 26/2023, de 27 de dezembro de 2023 e nas demais normas complementares. 

A parte geral do presente edital é subdividida em duas outras partes, conforme a seguir apresentadas: 

SUBPARTE A — CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata de 
registro de preços e do contrato. 

SUBPARTE B — ANEXOS 
ANEXO 1 —Termo de Referência e seus anexos; 
ANEXO II — Modelo da Proposta de Preços; 
ANEXO III — Minuta do Contrato. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE TÉCNICOS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE A SERVIÇOS DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE, tudo conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo 01 do Edital. 

2. DAS FASES DO PROCESSO LICITA-1-451210 

2.1. A disputa do presente procedimento licitatório terá o seguinte trâmite, em fases distintas: 
2.1.1. Credenciamento na plataforma BILorg.br; 
2.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema; 
2.1.3. Abertura das Prepcstas de proves apresentadas, ucrificasac c classifica9ão inicial; 

2.1.4. Lances, aplicação do direito de preferência e critérios de desempate; 
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2.1.5. Amostras, se for o caso; 
2.1.6. Negociação, se for o caso; 
2.1.7. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso; 
2.1.8. Fase de aceitabilidade das propostas; 
2.1.9. Habilitação do proponente melhor classificado; 
2.1.10. Recursos; 
2.1.11. Adjudicação. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 

3.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.1.1. Quaisquer interessados na forma de JURÍDICA que: 
3.1.1.1. Esteja regularmente estabelecida neste País, credenciados junto ao portal de compras do Governo 
Federal, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCA e que 
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital; 
3.1.1.2. Possua objetivos sociais! ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, devendo, ainda, 
cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa. 
3.1.1.3. Possua registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF). Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação. A proponente que participar 
desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento SICAF, obriga-se a declarar, sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
3.1.1.4. Consórcios de empresas, desde que atendidos os requisitos do art. 15 da Lei 14.133/2021; 
3.1.2. Tratando-se de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP. 
3.1.3. A Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, caso contratada, será a responsável por 

solicitar seu desenquadramento da condição de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP 

quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3°, da Lei Complementar n.2

123/2006 em razão da presente contratação. 
3.1.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos 

e conteúdo deste edital e seus ANEXOS, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, ficando, 

desde já, responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação, restando excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido do acesso e manuseio do 

plataforma, ainda que por terceiros. 

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO: 
3.2.1. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, jurídica, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
3.2.2. Empresas que não se enquadrem na condição de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte 

— EPP (quando for exclusiva); 
3.2.3. O responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.4. Empresas reunidas em consórcio; 
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3.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição córd-à:0 n2
746/2014-TCU-Plenário); 
3.2.6. Instituições sem fins lucrativos, qualificadas na forma dos arts. 52 a 72 da Lei n.2 9.637/1998, exceto 
se o objeto desta licitação se inserir entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder 
Público e a organização social (Acórdão n.2 1.406/2017- TCU-Plenário). 
3.2.7. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção de suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCA, tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou 
contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, que estejam cadastradas positivamente 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP). 
3.2.8. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.2.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
3.2.10. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
3.2.11. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF e aos demais requisitos da 
plataforma eletrônica de julgamento. 
3.2.12. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador. 
3.2.13. Os interessados que se encontrem em processo de falência decretada ou em processo de dissolução, 
de fusão, de cisão ou de incorporação. 
3.2.14. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos do acórdão n2 1.201/2020 do TCU. 

3.2.15. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários 
ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta. 
3.2.16. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
3.2.17. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
3.2.18.Cooperativas conforme a Lei n° 12.960/12, em seu art. 59, prevê: "A Cooperativa de Trabalho não pode 

ser utilizada para intermediação de mão de obra subordinada" Nessa senda, importante observar o que prevê 

a Súmula 281, do Tribunal de Contas da União que dispõe sobre a vedação de cooperativas em licitação: 

SÚMULA N2 281 

É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza 

do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em 
geral. houver necessidade de subordinacSo jurídica entre o obreiro e o 

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 
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Farta ainda é a jurisprudência da Corte de Contas da União, no mesmo sentido: 

"É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza 

do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, 
houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, 
bem como de pessoalidade e habitualidade. "(Acórdão n2 1815/2003-Plenário 
e Acórdão n2 307/2004-Plenário) 

"Defina, quando da realização de licitações para contratação de mão-de-obra 

terceirizável, a forma pela qual o labor será executado com supedâneo em 

contratações anteriores. Se ficar patente que essas atividades ocorrem, no 

mais das vezes, na presença do vínculo de subordinação entre o trabalhador 

e o fornecedor de serviços, deve o edital ser expresso (e fundamentado) 

quanto a esse ponto, o que autorizará a vedação à participação de 

cooperativas de trabalho, ou de mão- de- obra, de acordo com entendimento 

firmado no Acórdão n2 1815/2003 — Plenário — TCU". 

Nesse mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento quanto a impossibilidade 

de participação de cooperativas em casos de subordinação dos funcionários: 

"A Corte Especial pacificou entendimento segundo o qual é inadmissível a 

participação de cooperativas em processos licitatórios para contratação de 

mão de obra quando o labor, por sua natureza, demandar necessidade de 

subordinação, ante os prejuízos que podem advir para a Administração 

Pública caso o ente cooperativo se consagre vencedor no certame e não 

cumpra suas obrigações. (grifamos) Precedentes. 3. Recurso especial provido. 

(REsp. n° 2010/0140662-4 - Relatora: Ministra Eliana Calmon - Publicação em 

29/10/2012). 

4. DISPOSIÇÕES DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELO PROPONENTE NO CURSO NO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO. 

4.1. O proponente interessado na participação da presente licitação fica OBRIGADO a: 

a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações, documentos e demais informações cadastradas ou 

anexadas a plataforma eletrônica BLL, bem como pelos registros realizados no CHAT durante o processamento 
e julgamento do certame; 

Página 7 de 45 
R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 

CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n°06.920.921-5 
www.teiucuoca ce.gov 



PREFEITURA DE 
TEJUÇUOCA 

b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta na plataforma eletrôni BLI.;" sem 
qualquer falseamento da verdade; 
c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de habilitação, a 
proposta e, quando necessário, os documentos complementares solicitados no presente Edital e seus 
ANEXOS; 
d) Manter-se logado (online) ao BLL, acompanhando os trabalhos de processamento do certame durante 
toda a Sessão Pública Eletrônica, atendendo tempestivamente aos chamados do(a) Pregoeiro(a) via CHAT; 
e) Cumprir integralmente a proposta comercial cadastrada ou o lance final registrado no BLL; 
f) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 
g) Não cometer fraude fiscal; 
h) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente(s); 
i) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de 
propostas, lances e/ou documentos; 
j) Não indicar, para fins de garantia do anonimato da fase competitiva, qualquer tipo de caractere especial 
identificador da empresa no cadastro da proposta eletrônica no BLL; 
k) Manter atualizadas todas as informações da empresa no SICAF que possam facilitar a comunicação, 
particularmente telefones e e-mail; 
I) Não praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública contido no art. 52 da Lei n2 12.846/2013. 
m) Não se enquadrar em nenhuma das proibições indicadas nas alíneas do item 3.2 deste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO DO PROPONENTE NA PLATAFORMA ELETRÔNICA. 

5.1. Os interessados aptos à participação do presente procedimento licitatório deverão providenciar o 
cadastramento do proponente junto a Portal de Compras do Governo Federal — BLL.ORG.BR (BLL), no sítio 
www.b11.org.br. 
5.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF poderá ser 
iniciado no Portal de Compras do Governo Federal — BLL.ORG.BR (BLL), no sítio www.b11.org.br, com a 
solicitação de login e senha pelo interessado. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do proponente ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 
5.4. O uso da senha de acesso pelo proponente é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA ou 

ao BLL.ORG.BR (BLL), a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
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5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal na plataforma el onica-irnplica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica pa réálização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6. PARÂMETROS DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO PROCEDIMENTO. 

6.1. Obrigatoriamente, os documentos deverão ser da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto 
para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
6.2. Cada proponente deverá apresentar através do sistema BLL.ORG.BR os documentos exigidos inicialmente 
por meio da internet, sendo: 

a) a Proposta de Preços e seus ANEXOS; 
b) os Documentos de Habilitação; 

6.3. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões 
*.doc, *.xls, ou *.pdf. 
6.4. Os documentos comprovada mente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a versão 
sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do(a) Pregoeiro(a), ficando a 
critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que se façam as elucidações 
necessárias ao pleno julgamento. 
6.5. É dever da proponente atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 
a respectiva documentação atualizada. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. FORMALIDADES QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.1.1. A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme o anexo 02 deste 
instrumento, em papel timbrado da proponente, estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada 
exclusivamente por meio da plataforma do BLL.ORG.BR, caracterizando o item proposto no campo 
discriminado, em conformidade com o Termo de Referência — anexo 01 do Edital. 
7.1.2. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem como, 
para realização de comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada divergência 
entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a proponente 
será desclassificada. 
7.1.3. É de inteira responsabilidade da proponente a inclusão dos arquivos os quais possuam 
compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja apresentada em 
arquivo corrompido, observando as disposições excetuadas no item 6.4 deste edital, a proponente será 
desclassificada. 

7.2. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.2.1. A participação neste certame licitatório dar-se-á pela utilização da senha de acesso individual a 
plataforma eletrônica BLL de cada proponente, mediante prévio cadastro da proposta até a data e horário 
previstos para abertura da sessão do certame. 
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7.2.2. Nos termos do art. 63, da Lei 14.133/2021, e considerando a regulamentação contida n art.\26, do 
Decreto n° 10.024/2019, o proponente DEVERÁ, OBRIGATÓRIA E PREVIAMENTE, registrar sua 1pr.øosta de 
preços (inicial) na plataforma do BLL, como também ANEXAR o arquivo correspondente a proposta 
(juntamente com os documentos e informações técnicas de comprovação da qualidade do objeto proposto, 
casos sejam exigidos no Termo de Referência), até a data e horário marcados para abertura da sessão. 

r OBSERVAÇÃO: RECOMENDA-SE que também seja anexada no BLL, juntamente com a proposta de preços lii 
1 inicial, todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos para fins de julgamento do certame, observadas 1i i 
1 as exigências contidas no edital. 1 
1... J 

7.3. Os documentos que compõem a proposta de preços (inicial) e habilitação, caso anexada, do proponente 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances, conforme parágrafo 8°, art. 26, Decreto n° 10.024/2019. 
7.4. Até a abertura da sessão do certame, o proponente poderá livremente retirar, alterar ou substituir a 
proposta anteriormente cadastrada, como também excluir ou anexar novos documentos relativos à proposta 
comercial e/ou habilitação. Depois da data e horário de abertura da Sessão, não caberá Qualquer alteração 
ou desistência de proposta. 
7.4.1. Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada ao(a) 
Pregoeiro(a) por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa competitiva, sob 
pena de quebra do anonimato da competição e consequente desclassificação. 
7.5. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo proponente, observado o 
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de julgamento. 
7.5.1. O proponente deverá consignar diretamente no Sistema, na forma nele disposta, além da descrição 
sucinta do objeto a ser fornecido, inclusive com indicação de marca, modelo e fabricação (se for o caso), a 
quantidade e os valores unitários e total do objeto proposto, já inclusas todas as despesas inerentes, tais 
como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis 
à perfeita execução do objeto. 
7.5.2. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica diretamente no BLL qualquer nome, texto, 
elemento ou caractere que possa identificar o proponente, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e 
aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 
7.5.3. No momento do cadastro da proposta comercial deverá o proponente anexar a respectiva proposta 

de preços (inicial) e a documentação de habilitação, se for o caso, bem como, realizar as seguintes 

DECLARAÇÕES ELETRÔNICAS, disponíveis no próprio Sistema (conforme o caso): 
a) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega 
menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 72 da Constituição Federal; 
b) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal; 
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ANEXOS, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
d) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 
Iicitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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e) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Nor atiy/SLTI/MP 
n° 2, de 16 de setembro de 2009; 
f) no caso de Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, que atende aos 
requisitos do art. 39 da LC n° 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei; 
g) que o objeto será executado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991; 

7.5.4. As declarações mencionadas no subitem anterior serão visualizadas pelo(a) Pregoeiro(a) na fase de 
habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo de contratação juntamente com a documentação 
de habilitação, não havendo necessidade de envio dos arquivos pelo Sistema BLL.ORG.BR (BLL). 
7.5.5. A falsidade relativa a qualquer das declarações exigidas no item anterior sujeitará o proponente às 
sanções administrativas previstas no item 15 deste Edital, sem prejuízo das consequências civis e penais que 
seu ato ensejar. 
7.5.6. Para cadastra mento da proposta no sistema BLL.ORG.BR (BLL), o licitante deverá se ater ao critério de 
julgamento definido ao presente certame, conforme definição no quadro de resumo constante do início deste 
edital, podendo ser: 
7.5.6.1. Para cadastrannento da proposta e para a oferta dos lances no sistema BLL.ORG.BR (BLL), o licitante 
deverá se ater ao critério de julgamento definido ao presente certame, conforme definição no quadro de 
resumo constante do início deste edital, podendo o julgamento ser realizado POR ITEM. Em ambos os casos, 
ao oferecer proposta e ofertar os lances no sistema BLL.ORG.BR o valor a ser observado pelo fornecedor 
refere-se ao PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 

7.5.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá, quando do cadastramento 
da proposta, parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras: 
7.5.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% 
(um décimo por cento) do valor estimado da contratação conforme anexo 01 deste Edital; e 
7.5.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem anterior. 

7.6. PRECAUÇÕES E COMPROMISSOS QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.6.1. O registro de proposta de preços eletrônica, seja ela inicial ou final, vinculada ao presente certame 

implica, independente de declaração expressa, na(o): 
a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS; 
b) garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 
c) compromisso do proponente para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, prazos 
e condições fixadas no Termo de Referência (anexo 01); 
d) impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão eletrônica 
inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluído na sua proposta; 
e) submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus ANEXOS; 
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f) obrigação de participar ativamente do certame (ON-LINE) até a sua conclusão, enca inha toda 
a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

7.6.2. No momento do cadastro ou registro da proposta comercial eletrônica, o proponente deverá atentar 
para o fato de que, por razões de limitações técnicas das especificações dos materiais constantes no 
CATMAT/CATSERV (BLL), as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DO OBJETO LICITADO, para efeito de 
formulação da proposta de preços, serão sempre aquelas constantes do Termo de Referência (anexo 01). 
7.6.3. Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe em nenhuma hipótese 
desistência de proposta. 

7.7. DOS PREGOS, CLASSIFICACÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
7.7.1. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O proponente será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome na plataforma eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta 
de Preços e lances. 
7.7.2. Não será possível a oferta de quantidades inferiores às previstas no Termo de Referência anexo ao 
edital. 
7,7.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do proponente deverão conter apenas 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for 
o caso. 
7.7.4. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
7.7.5. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do proponente, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pelo(a) 
Pregoeiro(a) que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior celeridade e 
eficiência ao julgamento. 
7.7.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias. 
7.7.7. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus ANEXOS e aquelas lançadas no 
sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus ANEXOS. 
7.7.8. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente 
licitação discriminado no MAPA DE PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na 

disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Mapa de 

Preços; o preço unitário dos itens que compõem o lote deverá ser inferior ou igual àquele limite. 
7.7.9. Caso não seja realizada a disputa de lances, a proponente que cotou na proposta o menor preço 

deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado. Nesse contexto, e9stando 

a proposta inicial inferior ao estimado, a mesma deverá ser considerada. 
7.7.10. O critério de julgamento do processo licitatório será aquele constante da parte específica do 
procedimento. 
7.7.11. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços unitários e 

totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Termo de Referência. 
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7.7.12. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias c utivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme Art. 48, § 32, do Decreto n° 10.024, de 2019. Caso a proponente 
não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
7.7.13. 0(a) Pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como, 
munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e 
ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências constantes das propostas de 
preços, seja ela inicial ou a final (adequada). 
7.7.14. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os interessados na forma do artigo 62 da Lei Federal n.° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, habilitar-se-
ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos relacionados no Termo de Referência (anexo 
01) do edital, a serem anexados junto ao cadastro do SICAF ou, através da plataforma BLL.ORG.BR, quando do 
cadastramento da proposta ou quando da solicitação por parte do(a) Pregoeiro(a), os quais serão analisados 
pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. 
8.2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas neste 
edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 
(sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame. 
8.3. 6.6.4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original, inclusive em formato 
eletrônico, contendo os dados para fins de validação, ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro 
de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
8.4. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte do (a) Pregoeiro 
(a), para a regularização do (s) documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme 
dispõe a Lei Complementar n2 123/2006. 
8.5. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) convocar as 
proponentes remanescentes, por ordem de classificação. 
8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá 
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade. 
8.7. Será inabilitado o proponente que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma. 
8.8. 6.10. Nos itens/lotes não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
equiparadas, havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
8.9. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
8.10. 0(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
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acessível aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observa sto 
na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
8.11. A critério(a) do(a) Pregoeiro(a), caso haja disponibilidade "on-line" e seja favorável à agilidade e 
competitividade do certame, poderão ser realizadas consultas diretamente aos sítios institucionais na Internet 
para fins de comprovação de regularidade de situação dos licitantes, fazendo constar, via CHAT, na ata dos 
trabalhos tais diligências. 
8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o proponente será declarado 
vencedor. 

9. DA SESSÃO PÚBLICA. 

9.1. DISPOSICÕES PRELIMINARES: 
9.1.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma 
BLL.ORG.BR (BLL), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações). 
9.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCA/CE, agente de 
contratação denominado como(a) Pregoeiro(a). 
9.1.3. O proponente poderá enviar as informações da Proposta de Preços e documentos de habilitação e 
participar da disputa através da plataforma eletrônica. 
9.1.4. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do proponente direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inicial 
de preços e seus ANEXOS, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, observados as condições e 
limites de data e horário estabelecidos neste Edital. 
9.1.5. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao respectivo 
procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital. 
9.1.6. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário ou em outra data a ser fixada na plataforma pelo agente 
de contratação denominado como(a) Pregoeiro(a). 
9.1.7. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os proponentes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca 

de mensagens, em campo próprio da plataforma eletrônica (CHAT), o qual será gerenciado diretamente 

pelo(a) Pregoeiro(a) e será integralmente reproduzido na Ata da Sessão Eletrônica. 
9.1.8. Cabe ao PROPONENTE acompanhar as operações na plataforma eletrônica BLL, anexar a PROPOSTA 
DE PREÇOS INICIAL, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, registrar os LANCES, anexar a PROPOSTA DE PREÇOS 

FINAL (CONSOLIDADA), os DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, se for o caso, e PRESTAR AS INFORMAÇÕES 

SOLICITADAS, durante toda a licitação, responsabilizando-se pelos ônus decorrentes de preclusão de direitos, 

perda de negócios e/ou sanções por descumprimentos de obrigações, diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.1.9. A não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação exigidos no Edital (e seus 

ANEXOS), bem como a não anexação de documentos complementares, prestação de informações e não 
pronunciamento em relação à questão suscitada pelo(a) Pregoeiro(a), além de possibilitar a oportuna 

DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, poderá ensejar a aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de outras responsabilidades civis e penais que seu ato 
acarretar, nos termos das regras contidas no capítulo I do Título IV da Lei n2 14.133/2021. 
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9.1.10. Toda a Sessão Pública será documentada automaticamente pelo sistema na resp TA DA 
SESSÃO, a qual será gerada e disponibilizada para consulta de todos os interessados por me' ataforma 
eletrônica BLL. 
9.1.11. Na hipótese de ocorrer desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da Sessão e a plataforma eletrônica 
permanecer acessível aos proponentes, os trabalhos continuarão e os lances serão recebidos, sem qualquer 
prejuízo dos atos realizados. 
9.1.12. No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a DEZ MINUTOS, a Sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente 24h (vinte e quatro horas) após comunicação 
expressa aos participantes, por meio da plataforma eletrônica no sitio (www.comprasgovernamentais.gov.br). 
9.1.13. Cabe ao proponente acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos divulgados ou 
disponibilizados por meio do Portal de Licitações do TCE/CE. 
9.1.14. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspendera Sessão com a devida comunicação prévia 
via CHAT, como também registrando na plataforma eletrônica BLL a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
9.1.15. Em face do horário, poderá o(a) Pregoeiro(a) estabelecer intervalo para almoço, sem a suspensão da 
Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT. 

9.2. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
9.2.1. 0(A) Pregoeiro(a) realizará previamente a sessão eletrônica, a configuração quanto a 
operacionalização do julgamento na plataforma, informando o período para análise da(s) proposta(s) de 
preços inicia(I)(is), a quantidade máxima de itens e ou lotes a serem disputados simultaneamente, dentre 
outros parâmetros relativos à disputa. 
9.2.2. A partir do horário estabelecido no quadro resumo (parte especifica do edital) terá inicio a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços iniciais 
cadastradas, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade. 

9.3. DA ACEITABILIDADE E ANÁLISE DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS. 
9.3.1. Antes da etapa de disputa, o(a) Pregoeiro(a) verificará preliminarmente as propostas de preços iniciais 

registradas eletronicamente no sistema (somente os dados inseridos nos campos da proposta, neste 

momento, não temos acesso a proposta em arquivo) e DESCLASSIFICARÁ, por despacho fundamentado, 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital (e seus ANEXOS), 

respeitados os limites das informações disponíveis antes da fase competitiva. 
9.3.2. Poderá ser DESCLASSIFICADA a proposta de preços inicial cadastrada no BLL que indicar a marca, 

modelo e/ou referência do produto cotado no campo disponível para descrição das especificações do objeto, 

tendo em vista o potencial de quebra do sigilo da proposta. 
9.3.3. Não será aceita proposta que indique quantidade inferior àquela exigida no Termo de Referência 

(anexo 01). 
9.3.4. Qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa vir a identificar o proponente perante os 

demais concorrentes poderá importar na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 

9.3.5. A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com 

acompanhamento em tempo real, por todos os participantes. 

9.3.6. Somente os proponentes com propostas julgadas conformes com as exigências formais do Edital (e 
seus ANEXOS) participarão da fase competitiva ou de disputa de lances, havendo a ordenação automática das 
propostas pela plataforma eletrônica BLL. 
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9.3.7. Caso não existam propostas eletrônicas cadastradas, o(a) Pregoeiro(a) DECLARARÁ o ame 
DESERTO. 
9.3.8. Caso todas as propostas cadastradas restem DESCLASSIFICADAS, o(a) Pregoeiro(a) DECLARARÁ o 
certame FRUSTRADO. 

9.4. DA FASE DE LANCES. 
9.4.1. A fase de lances poderá ocorrer sob o formato de disputa em modo "aberto" ou "aberto fechado", 
conforme assinalado no quadro resumo constante do início do edital, devendo o licitante atentar-se quanto 
ao formato definido, observando, ainda: 

9.4.2. DO MODO DE DISPUTA ABERTO: 
9.4.2.1. No modo de disputa "ABERTO", de que trata este edital, os proponentes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observados os seguintes procedimentos: 
a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará DEZ MINUTOS e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ÚLTIMOS DOIS MINUTOS do período de 
duração da sessão pública. 
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.4.8, será de DOIS MINUTOS 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.4.8 e 7.4.9, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 
d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item 
7.4.10, o(a)Pregoeiro(a) poderá admitir mediante justificativa o reinicio da etapa de envio de lances, em prol 
da consecução do fomento a disputa ou do melhor preço, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 
72 do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

9.4.3. DO MODO DE DISPUTA ABERTO FECHADO: 
9.4.3.1. No modo de disputa "ABERTO FECHADO" os proponentes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com um lance final e fechado, observados os seguintes procedimentos: 
a) A disputa terá duração inicial de QUINZE MINUTOS e, após tal prazo, o Sistema encaminhará aviso de 

fechamento iminente da primeira parte dos lances; após o que transcorrerá um segundo período de tempo 

de até DEZ MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances; 
b) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até DEZ POR CENTO SUPERIORES àquela possam ofertar UM 

LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo; 

c) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na alínea anterior, poderão os autores dos 

melhores lances, na ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até o máximo de TRÊS, oferecer UM LANCE FINAL E FECHADO 

em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo; 

d) Após o término dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, o Sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores; 

e) Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais proponentes, até o máximo de TRÊS, na ordem de classificação, 
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possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIG até o 
encerramento deste prazo; 
f) Poderá o(a) Pregoeiro(a), justificadamente, admitir o REINíCIO DA ETAPA FECHADA caso nenhum 
PROPONENTE CLASSIFICADO na etapa de lance fechado atenda às exigências de HABILITAÇÃO. 

9.4.4. ORIENTACÕES GERAIS SOBRE OS LANCES: 
9.4.4.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta de preços (inicial). 
Em seguida os proponentes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, 
sendo o proponente imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
9.4.4.2. Para efeito de lances, o proponente deverá considerar o valor unitário do item. 
9.4.4.3. Os proponentes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) proponente. 
9.4.4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (Dez reais), 
conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
9.4.4.5. Durante a sessão pública de disputa, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes. 
9.4.4.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do proponente se manter conectado 
ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
9.4.4.7. Os lances serão ofertados item/lote a item/lote, conforme critério de julgamento definido, podendo, 
contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura de mais de um item/lote de forma simultânea. 
9.4.4.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
9.4.4.9. Quando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas) 

casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o(a) 
Pregoeiro(a) e o proponente vencedor proceder às adequações de preço necessárias, inclusive por ocasião da 

entrega Proposta de Preços final consolidada. 
9.4.5. Na hipótese de a plataforma eletrônica desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.4.6. Quando a desconexão da plataforma eletrônica para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.4.7. Na hipótese dos itens 9.4.4 e 9.4.5, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

9.4.8. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 
9.4.9. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

9.4.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade de cada proponente, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração 
posterior. 
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9.4.11. Durante a etapa de disputa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá EXCLUIR qualquer la e colo valor 
seja considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado erKineamente, 
cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao proponente, o qual terá a faculdade de 
repetir tal lance. 

9.5. DIREITO DE PREFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

DIREITOS DE PREFERÊNCIA 
9.5.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 
e art. 45 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios 
estabelecidos no caput do art. 602 da Lei n2 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, se não houver proponente 
que atenda à primeira hipótese. 
9.5.2. Em relação aos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresa - ME, 
Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2123, de 2006. 
9.5.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.5.1, caso não haja envio de lances 
após o início da fase competitiva. Nessas condições, as propostas de Microempresa - ME, Empresas de 
Pequeno Porte - EPP e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta 
ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.5.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.5.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais proponentes microempresa, empresa de 
pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.5.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a 
primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
9.5.7. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pela plataforma eletrônica 

dentre as propostas empatadas. 
9.5.8. Na hipótese de nenhum dos proponentes exercerem o direito de preferência nos moldes descritos no 
subitem anterior, será mantida a ordem classificatória original. 

9.5.9. Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado: 
9.5.9.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o proponente detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo 

Federal (https://www.portaldatransparencia.gov.br/), seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo — 

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido 

(pessoas físicas, empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do 
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Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos val ordens 
bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em 
caso de início de atividade no exercício considerado. 
9.5.9.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior 
ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte 
por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n°123, de 2006. 
9.5.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações que extrapolem o limite legal, o(a) Pregoeiro(a) 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do proponente, conforme artigo 3°, §§9°, 9°-A,10 
e 12, da Lei Complementar n°123, de 2006, com a consequente recusado lance de desempate, sem prejuízo 
das penalidades incidentes. 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.5.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances em que ocorra a aplicação dos CRITÉRIOS DE 
DESEMPATE E DIREITO DE PREFERÊNCIA fixados no art. 60, caput e seu § 1°, da Lei n° 14.133/2021, 
respectivamente, deverá ser obedecida as seguintes regras: 
a) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 

I.disputa final, hipótese em que os proponentes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

II.avaliação do desempenho contratual prévio dos proponentes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 

III.desenvolvimento pelo proponente de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

IV.desenvolvimento pelo proponente de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

b) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 
I.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital proponente ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II.Empresas brasileiras; 
III.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 
c) As regras previstas nas alíneas acima não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.6. DA NEGOCIAÇÃO: 
9.6.1. Apurada a proposta/lance classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pela 
plataforma eletrônica, contra proposta ao proponente para que seja obtido melhor preço, observado o critério 
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
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9.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada demais 
proponentes. 
9.6.3. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços final (consolidada) 
devidamente escoimada do(s) proponente(s) vencedor(es). 

9.7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA): 
9.7.1. Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao 
último lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverá encaminhar proposta de preços final 
(consolidada), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, 
contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema. 
9.7.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da 
autoridade competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta de 
preço adequada. 
9.7.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e formalidades 
exigidas a proposta de preços inicial. 
9.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item ao 
novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação, 
podendo, o(a) Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de preços (inicial). 
9.7.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor global ofertado para o Item e ou lote/grupo 
quando da formulação da proposta de preços final (consolidada) a proponente poderá fazer a devidas 
adequações, desde que apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado. 
9.7.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional ao lance ofertado em 
todos os Itens e ou lotes/grupos, conforme critério de julgamento definido. 

OBSERVAÇÃO: Não serão aceitas reduções apenas em determinados itens do lote/grupo. 

9.7.7. A proponente deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar o objeto realizando 
arredondamentos a menor no valor cotado. 
9.7.8. A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificações por 
parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de TEJUÇUOCA ou da autoridade 
competente para fins de avaliação da conformidade do objeto cotado às especificações técnicas contidas no 

Termo de Referência. 
9.7.9. Será DESCLASSIFICADA, por despacho fundamentado, a proposta do licitante que, ressalvadas as 

situações e procedimentos previstos nos itens 9.7.9.3 e 9.7.9.4 deste Edital: 
a) Deixar de comprovar requisito para fins de exercício de DIREITO DE PREFERÊNCIA (se for o caso); 
b) Deixar de indicar, anexar ou comprovar as informações exigidas neste Edital (e seus ANEXOS) que 
prejudiquem a Avaliação da qualidade do objeto proposto; 
c) Indique objeto que não atenda a todas as exigências de qualidade, amostras e às especificações técnicas 
contidas no Termo de Referência (anexo 01); 
d) Não contenha a quantidade numérica e unidade métrica exigidas no Termo de Referência (anexo 01). 

9.7.9.1. Será CLASSIFICADA a proposta que atenda satisfatoriamente a todas as exigências fixadas no Edital 
e seus ANEXOS, bem COMO cujo objeto proposto esteja tecnicamente conforme com as especificações 

mínimas exigidas no Termo de Referência (anexo 01). 
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9.7.9.2. Se a proposta for DESCLASSIFICADA, o(a) Pregoeiro(a) examinará a PROPOSTA SUB QU. rÉ, e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital e 
seus ANEXOS, segundo os procedimentos fixados nos subitens anteriores. 
9.7.9.3. Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus ANEXOS que não 
afetem a essência da proposta do licitante poderão, a critério do(a) Pregoeiro(a)(a) ou da Autoridade 
Competente, mediante despacho fundamentado, ser dispensadas ou até mesmo complementadas via sistema 
(via CHAT) ou da ferramenta "ENVIAR ANEXO" pelo(a) Pregoeiro(a), a qualquer momento durante a fase de 
julgamento, no sentido de ampliar a competitividade e atingir a finalidade do certame. 
9.7.9.4. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitividade possível 
no certame, o(a) Pregoeiro(a) poderá: 
a) Solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na proposta escrita para fins de 
atendimentos das exigências legais e editalícias; 
b) Solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de preços para 
fins de adequação da proposta às exigências legais e editalícias, vedada majoração do valor global proposto; 
c) Sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das propostas e documentos 
ANEXOS, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de classificação; 
d) Realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de complementação de informações 
acessórias ou que não prejudiquem a segurança da proposta do particular, sendo tudo consignado, via CHAT, 
na ata dos trabalhos. 
9.7.9.5. Sempre que a proposta não for aceita ou for desclassificada, e antes de o(a) pregoeiro(a) passar à 
análise da subsequente, poderá haver nova verificação automática, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate, previsto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006, podendo-se reabrir os procedimentos previstos no item 
9.5 deste Edital. 

9.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 
9.8.1. Da exequibilidade do lance ou proposta de preços: 
9.8.1.1. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 
9.8.1.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n2 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.8.1.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do art. 59, inc. III, Lei n2

14.133/2021 para permitir ao proponente demonstrar a exequibilidade de seu preço. 
9.8.1.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que: 
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
a.1) Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes 
procedimentos: 

> Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relaç:ão aos custos com indícios de inexequibilidade; 
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D Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídi oletivos 
de trabalho; 

> Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes; 
> Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
> Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
D Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 

privada; 
> Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes; 
> Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 
> Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; Estudos 

setoriais; 
> Consultas às Secretarias de Fazenda federal, distrital, estadual ou municipal; 
> Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a 

proponente disponha para a prestação dos serviços; 
> Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, 
e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo 
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

9.8.2. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e, 
ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio proponente, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 

9.8.3. Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços: 

9.8.3.1. 0(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o proponente para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
9.8.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, em compatibilidade como Termo de Referência, minudenciando o 

modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas. 
9.8.3.3. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do proponente, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a). 

9.8.3.4. Se a proposta de preços final (consolidada) da proponente vencedora for desclassificada, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
9.8.3.5. Nos itens não exclusivos 2 Microempresa - ME. Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova 
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 4 IÇO. 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.8.3.6. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
9.8.3.7. 0(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto 
na Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

9.9. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
9.9.1. Encerrada a etapa de disputa de lances e envio de proposta de preços final (consolidada), o(a) 
Pregoeiro(a) verificará o cumprimento das condições de participação, realizando as seguintes 
consultas/diligências necessárias, a partir da ordem de classificação e apenas em relação à(s) proponentes 
mais bem classificada(s) por item e ou lote/grupo: 
a. Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, suspensões, multas, etc.) 
registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no link https://www.b11.org.br; 
b. Cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 
c. Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do Brasil; 
d. Consulta ao site do Tribunal Superior do Trabalho para fins de identificação da eventual existência de 
condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
e. Verificação de que o proponente esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.1 deste Edital; 
f. Verificação de que o proponente não esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.2 deste Edital; 
9.9.2. Não cumpridas quaisquer das condições de participação, o(a) pregoeiro(a) desclassificará a proposta 
do proponente, sendo este impedido de prosseguir no certame, por decisão fundamentada, devidamente 
registrada no campo DESCLASSIFICAÇÃO da plataforma eletrônica BLL. 

9.10. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
9.10.1. Estando o(s) proponente(s) classificados, o(a) Pregoeiro(a) o convocará em ordem de classificação, via 

BLL, caso não já tendo sido anexada no instante de cadastro da proposta de preços inicial (nos termos previstos 

na observação do subitem 7.2 deste Edital), para fins de encaminhamento/anexação da DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO, por meio da opção "ENVIAR ANEXO", no prazo de até 01h (uma hora), contados a partir da 

convocação do(a) Pregoeiro(a), podendo ser prorrogado a requerimento do interessado e/ou a critério do(a) 

Pregoeiro(a), observadas as regras contidas nos itens 05, 07 e 08 deste Edital. 
9.10.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
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OBSERVAÇÃO: Conforme entendimento firmado pelo TCU, originário do Acórdão n° 2.443/20 
a vedação no art. 64 da Lei 14.133/2021 não alcança documentos destinados a atestar condi " i s de 
habilitação preexistentes à abertura da sessão pública que não foram anexados ao BLL s. omento 
oportuno, de forma que PODERÁ o(a) Pregoeiro(a) diligenciar para permitir tal COMPLEMENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS). 

9.10.3. Os documentos necessários a Habilitação do(s) proponente(s) classificado(s) serão os definidos no 
Termo de Referência (anexo 01). 
9.10.4. A verificação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 9.10.1, deste edital. 
9.10.5. Será acessado o banco de dados do SICAF, para fins de consulta do cadastro do(s) licitante(s) 
classificado(s) em primeiro lugar, verificando-se a habilitação parcial de cada licitante, sendo impresso o 
extrato que integrará a documentação de habilitação do(s) licitante(s). 
9.10.6. Além da regularidade da documentação já abrangida pelo SICAF, serão visualizadas e impressas as 
declarações eletrônicas para fins de cumprimento do exigido no subitem 7.5.3 deste Edital. 
9.10.7. Para fins de julgamento da habilitação, poderá haver a verificação em sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões e/ou documentos diversos como forma de provar a autenticidade dos 
documentos/certidões e regularidade do licitante, ou até para fins de obtenção de certidões e informações, 
sendo comprovadas nos autos tais diligências. 
9.10.8. Caso o licitante não esteja regularmente cadastrado no SICAF ou esteja com alguma certidão com 
prazo de validade vencido, poderá o(a) Pregoeiro(a) e/ou a equipe de apoio realizar diligências eletrônicas 
diretamente nos sítios oficiais. 
9.10.9. 0(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar subsídio técnico à unidade técnica Demandante ou ao Órgão 
Gerenciador do procedimento, bem como, aos setores técnicos especializados, para fins de avaliação da 
conformidade da documentação de habilitação técnica e qualificação econômico-financeira em relação as 
exigências contidas no edital (e seus anexos). 
9.10.10. Será INABILITADO o licitante que: 
a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 8 deste Edital; 

b) apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido; 
c) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital, inclusive quanto ao previsto no item 

9.10.1 do edital; 
d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da presente licitação; 

e) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus anexos. 

9.10.11. Sendo o licitante Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, não será 

motivo de INABILITAÇÃO a existência de restrições na sua HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, sendo 

observado o seguinte procedimento: 
a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização, nos termos 

definidos na Lei Complementar n° 123/2006. 
b) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da 

convocação para assinatura do termo de contrato, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões, visando levantar a(s) restrição(ões) identificada(s) na fase de habilitação. 
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c) a não regularização da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior acarretará na deca ncia.dOe-direito 
à contratação, sendo facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA convoc —ts' licitantes 
remanescentes na ordem de classificação para firmamento do contrato. 
9.10.12. No julgamento da habilitação, poderá o(a) Pregoeiro(a) adotar os procedimentos, diligências e 
decisões que visem sanar erros ou falhas que não prejudiquem a validade e segurança jurídica da 
documentação apresentada. 

9.11. DA FASE DE RECURSOS: 
9.11.1. Declarado o(s) vencedor(es), o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, durante 
esse período qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER com registro da síntese de suas razões, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s). 
9.11.2. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado 
pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela autoridade competente a qual resultou em deliberação ao julgamento, durante 
todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital e seus anexos. 
9.11.3. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o(a) Pregoeiro(a) fará JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE da 
intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do 
sistema, em razão da não observância dos pressupostos recursais de admissibilidade. 
9.11.4. Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que: 
a) seja registrada por quem não tenha legítimo interesse; 
b) seja intempestiva; 
c) não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo(a) Pregoeiro(a) no certame; e/ou 
cl) seja fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem que haja a explícita alegação de qualquer fato 
prejudicial ao mesmo ou que tenha ocorrido alfo em desconformidade com o presente Edital e/ou com a 
legislação vigente. 
9.11.5. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita terá o prazo de até 03 (três) dias para 
apresentar os memoriais contendo as razões recursais, obrigatoriamente por meio de registro no sistema e, 
havendo imagens, ilustrações e demais informações não suportadas pela plataforma, também deverão ser 
enviados via e-mail constante do quadro resumo deste edital, ficando as demais licitantes, desde logo o 
protocolo na Plataforma do BLL, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema e e-mail, no caso 

da situação anterior, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
9.11.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 

licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do certame disponíveis na 

própria plataforma eletrônica BLI. 
9.11.7. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) deverá analisar 
fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em sede de juízo de 
retratação: 
a) reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou, 
b) manter inalterada a decisão recorrida. 
c) baixar em diligência os autos para fins de pronunciamento, solicitar informações, parecer técnicos ou 

demais informações da área técnica interessada/responsável e/ou jurídico para fins de proclamação de 

decisão, sobretudo quando o mérito recursal não versar sobre ato, decisão ou incumbência as quais não são 

de competencia do(a) Pregoeiro(a). 
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9.11.8. Caso não haja a reconsideração total do ato ou decisão adotada, os memoriais de zões recursais 
deverão ser submetidos, depois de devidamente instruído pelo(a) Pregoeiro(a), à análise hier uic'superior 
para fins de decisão final, podendo a autoridade competente do procedimento: 
a) decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos autos, como 
também os fundamentos da decisão do(a) Pregoeiro(a). 
b) determinar prévia emissão de parecer da área técnica interessada e/ou jurídico para fins de decisão. 
911.9. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no sistema no prazo legal 
importa preclusão do direito de recurso, possibilitando, portanto, a adjudicação do objeto e homologação do 
certame. 
9.11.10. A critério do(a) Pregoeiro(a) ou da autoridade superior, e considerando eventuais indícios de 
ilegalidades ou irregularidades no julgamento do certame apontados na própria intenção de recurso, poderá 
haver a análise de mérito do recurso independente da apresentação das respectivas razões (ou de sua 
apresentação fora do prazo legal), como mero exercício do direito constitucional de petição (art. 52, XXXIV, 
"a", CRFB/1988). 
9.11.11. Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar. 
9.11.12. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame e explanação dos 
atos decorrentes da decisão. 
9.11.13. No caso de licitações com julgamento por item e/ou por grupo/lote, a aceitação de intenção de 
recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório em relação ao(s) item(ns)/grupo/lote(s) 
recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando 
da decisão final da autoridade competente, sendo realizado o encerramento da sessão e adjudicação do 
objeto pelo(a) Pregoeiro(a) em face dos demais itens/grupos do objeto da licitação, através de adjudicação ou 
homologação parcial. 

9.12. SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO: 
9.12.1. A(o) Pregoeiro(a) é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo 
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na 
plataforma eletrônica. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo do(a) 
Pregoeiro(a) realizar o devido agenciamento prévio na plataforma do BLL.ORG.BR (BLL). 
9.12.2. 0(a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus ANEXOS, das 
amostras, quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres 
técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas 

decisões. Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente 

decorrida 24h (vinte e quatro horas) após a comunicação do prosseguimento aos participantes, a qual serão 
informados na plataforma do BLL.ORG.BR (BLL). 
9.12.3. A Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24h (vinte e quatro horas), em 
relação ao(s) ITEM(NS) e/ou GRUPO/LOTE(S) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada 
sempre a ordem classificatória da fase de lances: 
a) Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação de atos da fase preparatória 
ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
b) Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no julgamento da habilitação, 
o certame restará retroagido aos procedimentos imediatamente anteriores ao instante do 
erro/impropriedade declarada; 
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c) Licitante declarado vencedor que não assinar o instrumento contratual, não havendo DAS 0 DE 
RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das propostas; 
d) Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas com restrição da habilitação fiscal e 
trabalhista que, vencedora do certame, não comprove tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos 
termos do art. 43, §1.° da LC n° 123/2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances; 
e) Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação até o momento da 
assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de aceitação e julgamento das 
propostas. 
9.12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão reaberta, 
sendo devidamente registrados na plataforma eletrônica BLL a data e hora de tal reabertura, observados os 
seguintes meios: 
a) A convocação se dará por meio da plataforma eletrônica BLL ("CHAT" ou evento de reabertura) ou e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório; 
b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante mantê-los atualizados; e, 
c) A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência por meio do Diário Oficial do 
Município — DOM e Portal de Licitações do TCE/CE, cabendo ao licitante acompanhar as informações e 
publicações contidas naquele canal de acesso. 
9.12.5. A Sessão Pública reaberta será composta de todos os procedimentos e regras de processamento 
fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que os trabalhos serão retomados. 

9.13. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 
9.13.1. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os proponentes participantes, 
as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação 
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) 
Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
9.13.2. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 

com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação do 
objeto desta licitação ao proponente declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 

processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) Para as publicações quanto resultados do certame, instrução do feito e deliberações quanto aos proclames 

de julgamento; 
b) À Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações, para fins de análise e parecer jurídico; 

c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de 

ARP/Contrato(s). 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

10.1. Quando não houver recurso administrativo, o(a) Pregoeiro(a) encerrará a sessão e adjudicará o objeto 

ao(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) for(em) considerada(s) vencedora(s) do certame. Neste caso, o(a) 

Pregoeiro(a) encaminhará o processo devidamente instruído à apreciação da Autoridade Competente para 
Fins de HOMOLOGAÇÃO. 
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10.2. O objeto da licitação será adjudicado ao proponente declarado vencedor, por ato do(a) regdeiro(a), 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisã s recursos 
apresentados. 
10.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente poderá: 
a) homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na legislação; 
b) anular o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos 
atos não viciados; ou, 
c) revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e oportunidade, à luz do interesse 
público primário tutelado. 
10.4. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
d) Não havendo homologação do certame após decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das 
propostas, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s). 

11. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

2.1. A despesa referente ao presente ocorrera por conta da seguinte dotação: 
0902.10.301.0006.2.035, elemento de despesas: 4.4.90.52.00. 

12. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

12.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
12.2. O adjudicatário poderá ser convocado para comparecer perante o órgão ou entidade para firmar 
contratações decorrentes do processo licitatório. 
12.3. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência meio eletrônico 
ou publicação no Diário Oficial do Município — DOM, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
12.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
12.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

12.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 
12.7. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo 
único art. 61 da Lei n2 14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 

12.8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDICÕES DE HABILITAÇÃO E DAS IMPLICAÇÕES POR NÃO ATENDIMENTO 

A CONVOCAÇÃO: 
12.9. Se o adjudicatário quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura do contrato, poderá ser 
convocado outro proponente, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
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aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar contrata ção, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13. DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES DO OBJETO 

13.1. As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais especificidades quanto ao objeto e 
não abordados na parte geral desse edital, serão aquelas constantes do Termo de Referências e seus anexos. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

14.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n.° 12.846/2013 aqueles que cometerem atos lesivos à 
administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública. 

14.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que, 
com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalha mento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 
f) fraudar a licitação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
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h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

14.3. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do Termo de 
referência, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão 
apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente previstas no Termo 
de Referência e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa: 

Ocorrência Penalidade 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. Advertência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo, 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave 

c) Dar causa à inexecução total do objeto. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 1 um) ano a 3 (três) anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

d) Deixar de entregar documentação exigida para 
o certame. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 1 mês a 6 meses, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência 
de fato superveniente devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, 
quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

g) Ensejar o retardamento da execução do objeto 
ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 3 (três) meses a 1 (um) ano e 
6 (seis) meses, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
na execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

j) Comportar-se de modo inideineo ou cometer 

fraude de qualquer natureza 
Declaraç"ão de inidoneidade para licitar ou 

contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 
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k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação 

Declaração de inidoneidade para (Iicjtár ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9
12.846, de 1° de agosto de 2013 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

14.4. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item 15.3, quando justificada a imposição 
de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.6. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração 
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser 
reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração. 
14.7. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da 
ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade 
requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 
14.8. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 
aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à 
proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado ou apresentado 
nos documentos do processo. 
14.9. A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto 
ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de TEJUÇIJOCA/CE, não 
podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para 
se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

14.10.Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais grave das 

penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de 1/3 até metade, 
justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 
14.11.A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as penalidades 

consideradas cumulativamente. 
14.12.0 cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do objeto 

poderá resultar no cancelamento do registro de preços do Fornecedor. 
14.13.Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor que incorrer 

no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência da Ata. 
14.14.A multa, calculada na forma do Anexo I - Termo de Referência, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da ata de registro de preços e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021. 

14.15.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao Fornecedor, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
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14.16.Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será notificada ja abertura de 
processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da penalida de multa ao 
Fornecedor. 
14.17.0 licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multas e 
impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da intimação do ato. 
14.18.A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
14.19.A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de Procedimento 
Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por comissão composta de no 
mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.20.Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Fornecedor poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
dias úteis, contado da data da intimação. 
14.21.Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
14.22.A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 
infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei. 
14.23.Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da ata, no Procedimento Administrativo de 
Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da multa 
presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Termo de Referência, ou ata de registro de 
preços, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por 
descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 
14.24.Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional 
de Empresas Iniclôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e demais sistemas internos, 
no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicação da sanção. 
14.25.No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão remetidos à 
Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente retidos. 
14.26.0s instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente interpostos pelos 

licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos com os documentos hábeis 

à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas 
versões originais e/ou em versões conferidas com o original por servidores da Administração Pública, sob pena 
de, a critério exclusivo do município, não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja 
requerido ao município, as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento 

de Arrecadação Municipal - DAM. 

15. FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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15.1. As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processe licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Para os propósitos deste 
item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais proponentes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
15.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na 
Lei Federal n2 14.133, de 12 de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou 
da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da 
licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das 
demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNACÕES 

16.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste 

Pregão. 
16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não 

o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

16.3. Impugnação feita tempestivamente pelo proponente não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
16.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem como, da 

apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente protocolados via e-

mail, informado no quadro de resumo deste edital, que preencham os seguintes requisitos: 

16.4.1. O endereçamento o(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de TEJUÇUOCA; 
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16.4.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado do doCumentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo editalício; 
16.4.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
16.4.4. O pedido, com suas especificações; 
16.5. A proponente deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com 
foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, 
se for o caso. 
16.6. O Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação 
e dos anexos. 
16.6.1. Caberá o(a) Pregoeiro(a) decidir e divulgar em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
16.6.2. A resposta do Município de TEJUÇUOCA - CE será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela Administração no sítio virtual: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/. 
16.6.3. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
16.6.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
16.6.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

DILIGÊNCIA, REVOGACÃO E ANULACÃO 

16.7, DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, 
fixando o prazo para a resposta. 
16.7.1. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

16.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 

poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

17, DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 

regular funcionamento da administração. 
17.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s) autoridade(s) 
competente(s), em outros casos, mediante aplicação da Lei Municipal n 04/2024, de 23 de janeiro de 2024, 
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M a qual criou o Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC da PREFEITURA il.0 . -IPAL DE 
TEJUÇUOCA e a Lei n.° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 
17.3. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Diário Oficial do Município - DOM e no 
quadro de avisos do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCA, conforme 
disposto na Lei Orgânica do Município e no "chat" do www.bII.org.br. 
17.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h, na sede do Departamento de Gestão 
de Licitações de Licitação da Prefeitura de TEJUÇUOCA, situada na Rua Mamede Rodrigue Teixeira, 489 - 
Centro, TEJUÇUOCA/CE, CEP: 62.610-000. 
17.7. O referido edital e seus ANEXOS estão disponíveis no seguinte sítio virtual: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE. 
17.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 

Comarca de TEJUÇUOCA - CE. 

TEJUÇUOCA, CE, 22 DE MARÇO DE 2024 

ROBLIllt AÉPJEÉRÜNXIDAL 
ORDENKI,Maildia eldPWSAiSiiSalkelDE 

Portaria: 279/2021 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente termo de referência tem por objetivo solicitar a abertura de procedimento 
licitatório, visando aquisição de veículo para transporte de técnicos conforme este termo de 
referência, objeto este que será adquirido com recursos oriundos de recursos próprios do Fundo 
Municipal de Sáude. 

1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes 
documentos: 

I) Definição dos Lotes e especificações dos serviços; 

II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e 

III) Estudo Técnico Preliminar — ETP. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

A empresa contratada deverá fornecer veículo equipado, com as seguintes características: 

RESUMO DA LICITAÇÃO. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

01 

VEÍCULO HATCH OU SEDAN TIPO PASSEIO; OKM; 

MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 74 CV; AR 

CONDICIONADO; DIREÇÃO ELÉTRICA OU 

HIDRÁULICA; VIDROS E TRAVAS ELÉTRICOS; PORTA 

MALAS: CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 LITROS; 

GARANTIA DE 3 (TRÊS) ANOS; FREIOS ABS; AIR BAG 

DUPLO; ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO NÃO 

INFERIOR AO ANO DA CONTRATAÇÃO; 

CAPACIDADE PARA 5 LUGARES (4 PASSAGEIROS E 

O MOTORISTA); MOTOR: NO MÍNIMO 1.0; CAMBIO 

MANUAL DE 05 OU 06 VELOCIDADES PARA FRENTE 

E 01 MARCHA RÉ; COMBUSTÍVEL FLEX 

(GASOLINA/ÁLCOOL); PINTURA NA COR PRETA; 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 42 LITROS; FABRICAÇÃO NACIONAL; O VEICULO 

DEVERÁ SER NOVO "ZERO QUILOMETRO'', 

EMPLACADO E LICENCIADO EM NOME DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, COM 

TODAS AS DESPESAS PAGAS PELA CONTRATADA. O 

UND 

1 

01 
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VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE COM AS TAXAS 
DE EMPLACAMENTO, LICENCIAMENTO E SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT PAGOS, COM OS 
CERTIFICADOS DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DO 
VEÍCULO (CRWCRLV) E COM O PAGAMENTO DO 
FRETE, TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS E 
QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE INCLUAM OU 
VENHAM A INCIDIR NO PREÇO PROPOSTO. 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1 .A Secretaria Municipal de Saúde encontra-se com déficit para executar plenamente suas 
atividades, atender a demanda e oferecer atendimento de qualidade aos usuários do SUS no 
Município. Diante do exposto, faz-se necessária aquisição de 01 (um) veículo de passeio, cinco 
lugares, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no apoio operacional de 
suas atividades básicas com o transporte de técnicos da Secretaria de Saúde a serviço do 
Programa de Atenção Básica de Saúde, garantindo segurança e conforto aos mesmos, 
considerando que o bem objeto deste Termo de Referência, é essencial e indispensável para a 
realização de suas atividades. 

3.2 .VALOR GLOBAL ESTIMADO:R$ 80.724,88 (Oitenta mil setecentos e vinte e quatro reais e oitenta 
e oito centavos) 

4. Modalidade da Contratação 

4.1. A modalidade de contração será realizada por meio de Pregão Eletrônico, tendo em 
vista os ditames da Lei 14.133/2021. 

5. Formas e Critérios de Seleção do Fornecedor 

5.1. O fornecedor será selecionado mediante obtenção de propostas mais vantajosas para 
a Administração. 
5.2. O Critério de seleção será o menor preço por item obtido nas propostas. 

6. Estimativas dos Preços 

6.1. . A estimativa prévia dos preços foi obtida por Setor de Compras da Prefeitura, por 
meio de regras e critérios definidos no Decreto Municipal n°28/2023. 

6.2. O valor total obtido na estimativa de preços fará parte do processo administrativo do 
certame e poderá, de acordo com o entendimento da Administração, compor o edital. 

7. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO E PAGAMENTO: 

7.1. A entrega do veículo será em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
ordem de fornecimento, a ser expedida pelo Departamento de Compras do município. 
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7.2. A entrega do veículo será na quantidade acima descrita, de forma atender a 
necessidade da Secretaria de Saúde, conforme ordem de compra; estes passarão por 
inspeção do responsável pelo recebimento, o qual será especificado no ato da assinatura do 
contrato, se o mesmo verificar que o produto inspecionado não condiz com o descrito na 
ordem de compra o produto será devolvido. 

7.3. O pagamento será realizado após o recebimento definitivo dos bens, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias. 
7.4. Os pagamentos ficarão condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa 
contratada. 

8. Do Fornecimento 

8.1. O veículo será recebido provisoriamente pelo Setor Responsável na Prefeitura 
Municipal de Tejuçuoca/CE, nas condições, garantia de qualidade, para posterior verificação 
da conformidade com o exigido no Edital. 
8.2. O veículo será entregue pela licitante vencedora conforme necessidade desta 
secretaria a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço, onde o 
prazo para entrega começará a contar imediato, após confirmação de recebimento. 
8.3. O veículo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias a contar da emissão da 
autorização de compras por requisição do gestor. 
8.4. Por ocasião da entrega, o representante da Contratada colherá no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RC), do servidor 
do Contratante responsável pelo recebimento. 
8.5. A Contratada está sujeita à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e 
posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/CE, através do 
responsável, o direito de não receber o objeto, caso os mesmos não se encontrem em 
condições satisfatórias e de acordo com este Termo de Referência. 

8.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá, se que se 
refere à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.7. A empresa vencedora do certame deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de 
entrega do objeto licitado, salvo em caso de alterações solicitadas pela Prefeitura, que 
deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes da 
respectiva entrega. 
8.8. O transporte e a entrega do veículo no local designado serão de responsabilidade 
exclusiva da empresa contratada, sem que qualquer custo adicional possa ser incluído 
posteriormente. 
8.9. O veículo deverá ser entregues emplacados em nome do Fundo Municipal de Saúde 
de Tejuçuoca, sem que isso acarrete acréscimo de preço à proposta apresentada. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar o fornecimento dentro das especificações elou condições contratadas; 

h) Garantir, na execução do fornecimento, a entrega dos bens íntegros, livres de adulteração; 

C) Submeter-se a fiscalização da Contratante os fornecimentos executados; 

d) Substituir os produtos e materiais considerados inadequados pela Contratante, sem custos 
adicionais para o Contratante, dentro do prazo de garantia dos bens; 

e) Responder pelos danos causados diretamente à Administração, por sua culpa ou dolo, 
quando da execução do fornecimento em apreço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

f) Substituir, por sua conta, no todo ou em parte, o produto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes; 

Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência dos bens 
fornecidos; 

h) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 
do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, cumprindo todas as determinações e especificações constantes no Edital de 
Licitação e seus Anexos, independentemente de transcrição; 

g) 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do carro, devidamente equipado, atestar nas 
notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 

10.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo 
com a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA. 

10.1.3. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o 
recebimento dos itens solicitados. 

10.1.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega do 
item solicitado. 

10.1.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos equipamentos 

do veículo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

10.1.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA 

regularizar as falhas observadas. 

10.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

10.1.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 

10.1.9. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e 
previdenciários através dos documentos pertinentes. 
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10.1.10. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega dos veículos. 
10.1.1 1. Realizar o pagamento no prazo acordado, após a entrega regular dos equipamentos 
pelo fornecedor. 

8.1. A contratante obriga-se a: 

a) Comunicar à Contratada qualquer ocorrência relacionada com a execução do fornecimento; 

b) Proporcionar as facilidades necessárias ao bom desempenho do objeto contratado; 

C) Fiscalizar a execução do fornecimento, podendo recusar qualquer produto que não esteja de 
acordo com as condições e exigências especificadas; 

d) Designar servidor para acompanhar a execução do contrato; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas neste contrato. 

11. MEDIAS ACAUTELADORAS: 

1 1.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 09.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 
o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

12.1 . A fiscalização da execução do contrato será exercida por um representante do Fundo 
Municipal de Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência ao Gestor do FMS 

12.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.3 A fiscalização de que se trata o item 10.1 não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência destas, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art.143 da Lei n°14.133, de 2021. 

13 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

13.1 Recursos Oriundos do serão através de recursos próprios, oriundos da seguinte 
dotação na classificação seguinte: 09.01-10.301.0006.2.035 Elemento de Despesas n° 

4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente. 

14. OBSERVAÇÕES: 
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14.1 . No valor cotado deverão estar inclusos: fretes, taxas, impostos e demais despesas de 
qualquer natureza, dentro dos padrões técnicos informados. 

14.2 O preço cotado deverá ser fixo, baseado na margem de lucro utilizada para formatação 
da proposta, durante a sua validade e a do contrato. 

Tejuçuoca/Ce, 12 de março de 2024. 

•••••••••...........•••••..•••••••••• 

n  a  r d ki e é i G 1

R  ° I n rCçã á .e Ségg6iMiràël Secretaria M nicioa, Wona-nb: 7à72021 
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ANEXO I 

1. DOS ITENS/LOTES: 
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em 
levantamento pautado na necessidade da Secretaria levando em consideração o valor disponível para 
compra do bem. 
1.2. O quantitativo total estipulado, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativo para 
efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNT TOTAL 

1 

VEÍCULO HATCH OU SEDAN TIPO PASSEIO; OKM; MOTOR COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 74 CV; AR CONDICIONADO; DIREÇÃO 
ELÉTRICA OU HIDRÁULICA; VIDROS E TRAVAS ELÉTRICOS; PORTA 

MALAS: CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 LITROS; GARANTIA DE 3 

(TRÊS) ANOS; FREIOS ABS; AIR BAG DUPLO; ANO DE FABRICAÇÃO 
E MODELO NÃO INFERIOR AO ANO DA CONTRATAÇÃO; 

CAPACIDADE PARA 5 LUGARES (4 PASSAGEIROS E O 
MOTORISTA); MOTOR: NO MÍNIMO 1.0; CAMBIO MANUAL DE 

05 OU 06 VELOCIDADES PARA FRENTE E 01 MARCHA RÉ; 

COMBUSTÍVEL FLEX (GASOLINA/ÁLCOOL); PINTURA NA COR 

PRETA; TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPACIDADE MÍNIMA DE 42 

LITROS; FABRICAÇÃO NACIONAL; O VEÍCULO DEVERÁ SER NOVO 

"ZERO QUILOMETRO", EMPLACADO E LICENCIADO EM NOME 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, COM TODAS AS 

DESPESAS PAGAS PELA CONTRATADA. O VEÍCULO DEVERÁ SER 

ENTREGUE COM AS TAXAS DE EMPLACAMENTO, 

LICENCIAMENTO E SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT PAGOS, 

COM OS CERTIFICADOS DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DO 

VEÍCULO (CRV/CRLV) E COM O PAGAMENTO DO FRETE, 

TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS E QUAISQUER OUTRAS 

DESPESAS QUE INCLUAM OU VENHAM A INCIDIR NO PREÇO 

PROPOSTO. 

UNIDADE 
01 R$ 80.724,88 80.724,88 

B) DA DISPOSIÇÃO DO ITEM QUANTO A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (EM 

ATENDIMENTO AOS INCISOS I E III DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006). 
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ANEXO II 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 

a. Habilitação jurídica 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada 
(Art. 66 da Lei Federal n2 14.133/21), devendo ser observado e apresentado, se for: 

a.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

a.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

a.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

a.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de março de 2020. 

a.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

a.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

a.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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b.1. Prova Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943). 

b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição 

Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente 

opte por assinalar a opção constante do sistema). 

b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

b.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.2 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificação Econômico-Financeira 

c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 

registrado no órgão competente de origem) 

c.2. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 

II - Solvência Geral (5G)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação. 

c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC). 
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c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 'ás as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n2
14.133, de 2021, art. 65, §12). 

c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 69, §62) 
c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

d. Qualificação Técnica 

d.1. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

deverá ser apresentado em papel timbrado, com identificação do assinante, que a empresa forneceu 

produtos/serviços compatíveis, e características com o objeto da presente licitação. 

d.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

d.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 
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ANEXO III 

ETP 
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ESTUDO TÉCNICO TÉCNICO PRELIMINAR DA AQUISIÇÃO 

1. INTRODUÇÃO 

1.1- O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), enquanto elemento essencial ao 
planejamento do suprimento governamental, ao cumprir as determinações legais 
relacionadas à sua elaboração, auxilia na elaboração do competente Termo de Referência 
(TR) e dos demais documentos integrantes do processo de aquisição, 

1.2- Vê-se, assim, que as finalidades do ETP estão dirigidas, dentre outras, a analisar a 
viabilidade técnica da almejada aquisição, bem assim avaliar todos os aspectos necessários 
e suficientes à aquisição.1

1.3- O papel do ETP (não obstante previsão legal) tem respaldo na doutrina administrativista 
brasileira, conforme diz a Professora Tatiana Camarão2: 

Entende-se que um dos principais documentos da etapa de planejamento é o Estudo 
Técnico Preliminar (ETP), o qual se destina a identificar e analisar a necessidade pungente 
projetada pela unidade administrativa ao realizar o seu planejamento estratégico e o plano 
anual de aquisição, buscando evidenciar o problema a ser resolvido, assim como as 
soluções possíveis, com fins de avaliar as informações necessárias para subsidiar o 
respectivo processo de aquisição. Nota-se, portanto, que o ETP assume função estratégica 
na engrenagem das contratações públicas, pois pavimenta o caminho para o atendimento 
da demanda ao avaliar os cenários possíveis e demonstrar a viabilidade técnica e 
econômica das soluções disponíveis. Em decorrência disto, esse documento vem sendo 
exigido em vários normativos e trouxe à tona dúvidas em relação à sua produção, conteúdo, 
momento adequado para sua elaboração e aplicabilidade nas contratações públicas. 

1.4- O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo 
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de aquisição. 

1.5- Não por outro motivo, aliás, disciplina o § 1° do artigo 18 da Lei n. 1.4133/2021 quanto 
à própria função do ETP (atenção especial para os destaques que não constam do original): 

TCU. Acórdão 1273/2007-Plenário. Relatório de Levantamento. Relator Min. Ubiratan Aguiar. Scs3ao do julgamento 
em 27.06.2007. Enunciado: "Os estudos técnicos preliminares devem demonstrar a viabilidade técnica a partir de 
todos os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar a obra, com indicações 
dos estudos técnicos e ambientais, avaliação do seu custo, definição dos métodos e do prazo de execução." 

2 CAMARÃO, Tatiana. Estudo Técnico Preliminar: arquitetura, conteúdo e obrigatoriedade. Disponível em: 

http://www.novalei1icitacao.com.br/2020/01/03/estudo-tecnico-preliminar-arquitetura-conteudoobrigatoriedade-e-a-

previsao-no-p11292-95/. 
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é Caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na aquisição, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da aquisição fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
[...] 
§ 1°. O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do caput deste artigo 
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da aquisição, e conterá 
os seguintes elementos: 
I - A descrição da necessidade da aquisição, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - A demonstração da previsão da aquisição no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Administração; 

III- Os requisitos da aquisição; 
IV - As estimativas das quantidades para a aquisição, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala; 

V - O levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - A estimativa do valor da aquisição, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - A descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; VIII - 
As justificativas para o parcelamento ou não da aquisição; 

IX - O demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis. 

2-DEFINIÇÃO DAS NECESSIDADES E DIAGNÓSTICOS. 

2.1- Trata-se da necessidade da aquisição de veículo automotor terrestre OKM, 
para compor a frota da Secretaria Municipal de Saúde. 
2.2- Com o provimento da solução, a área requisitante da solução visa a atender 
as necessidades e garantir a prestação do serviço público. 
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2.3- A descrição da necessidade da aquisição visa a solução mais adequada do 
problema sob a perspectiva do interesse público. 

2.4- Atualmente, para toda compra pública é realizada uma descrição detalhada e 
estimativa do quantitativo conforme a realidade que se apresenta, com intuito de 
alcançar a eficiência e vantajosidade das contratações públicas. 

2.5- Trata-se de uma aquisição que faz parte do calendário anual de compras do 
Município, sendo que praticamente sempre com êxito e eficácia, inclusive no tocante 
a execução contratual. 

3- DA AQUISIÇÃO E JUSTIFICATIVA DAS SOLUÇÕES A CONTRATAR 

3.1- A Administração Pública Municipal é composta por diversas Secretarias e Fundos 
Municipais engajados em cumprir com a obrigação pública visando o bem estar da 
coletividade. E nessa linha de ideias, procedeu-se o levantamento das demandas do 
município para elaborar a presente documentação, encontrando-se no procedimento os 
elementos que dizem respeito ao objeto licitado. 

3.2- A estimativa da demanda é baseada principalmente nos procedimentos e compras 
públicas realizadas anteriormente, mas também com base na evolução e desenvolvimento 
local, 

3.3- A aquisição intentada adquire contornos de maior relevância, porquanto viabiliza a 
manutenção dos veículos oficiais, garantindo segurança aos usuários. 

3.4- A definição do objeto aqui citado se dará, detalhadamente, no competente Termo de 
Referência que será elaborado oportunamente. Aqui, neste ETP, tão somente serão 
destacados os elementos principais relacionados à aquisição até mesmo porque o presente 
documento não se confunde com aquele, o Termo de Referência. 

4. DA IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS SOLUÇÕES 

4.1- Este Estudo Técnico Preliminar visa, sobremaneira, analisar e escolher qual a solução 
que melhor responde às necessidades deste Município, sob os aspectos legais, técnicos, 
econômicos e ambientais em relação aos produtos a serem adquiridos. 

4.2- As alternativas para a execução da prestação dos serviços públicos: 

SOLUÇÃO DESCRIÇÃO 

Aquisição de Veículos O veiculo será incorporado à frota do órgão, cabendo a este 
responsabilidade pela gestão da manutenção e documentação pertinente. 

a 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.teiucuoca.ce.qov 



PREFEITURA DE 

TERJÇUOCA 
72,00W tefitfkik, p )per., 474* 

Locação de veículos (com 
ou sem motorista) 

O serviço consiste na disponibilização de veículos pela empresa contratada, 
a qual se responsabiliza pela manutenção de cada veículo disponibilizado, 
pela gestão da documentação pertinente e pela substituição dos veículos. A 
modelagem inclui franquia mensal e valor por km rodado, ou quilometragem 
livre. 

Serviço de Transporte 
Individual 
Privado de Passageiros 
Baseado em Tecnologia de 
Comunicação em Rede 

Serviço remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao público, 
para a realização de viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas 
exclusivamente por SERVIDORES MUNICIPAIS previamente cadastrados 
em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede. A contratada 
seria uma empresa de tecnologia que não presta serviços de transporte, mas 
sim de intermediação. Os motoristas parceiros são prestadores de serviço de 
transporte individual privado. Atuam de maneira independente e autônoma e 
contratam os serviços de intermediação digital prestados pela empresa de 
tecnologia. A operadora apresenta, em geral, modelo de preço dinâmico que 
pode variar de modo a equilibrar a oferta e a demanda em cada momento. 
Assim, não se determinam preços fixos por quilômetro. Os usuários passam 
a conhecer o preço a praticar no momento da viagem, mediante consulta ao 
aplicativo. Os motoristas cadastrados não são funcionários das empresas 
operadoras, não havendo garantia de que cumpram regras de conduta 
profissional. Portanto, não podem as operadoras, em virtude da falta de 
ingerência, ser responsabilizadas por condutas ilegais eventualmente 
praticadas pelos motoristas. 

4.4- JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

a) Considerando que trata-se de recursos de próprios, com exclusividade para 
investimento, a solução mais viável e adequada é a aquisição de veículo. 

b) A análise das opções oferecidas pelo mercado, leva em consideração o 
preenchimento dos requisitos de conforto e segurança adequados ao deslocamento de 
servidores. 

c) Reconhece-se as vantagens de cada modelagem em relação a deslocamentos 
específicos, presumindo-se que a melhor solução para as necessidades de transporte do 
órgão baseia-se num modelo híbrido formado pelas soluções identificadas. 

d) Particularmente no transporte de servidores, faz-se necessário cuidados especiais 
com a segurança física dessas autoridades. Por esse motivo, é recomendável evitar a 
utilização de serviços que não possam contar com os requisitos de condução, como é o 

caso de Serviço de Transporte Individual Privado de Passageiros Baseado em Tecnologia 
de Comunicação em Rede. 

e) A locação de veículos representa, em regra, solução viável por evitar contratações 
correlatas relacionadas à gestão de manutenção dos veículos. Entretanto, a dimensão da 
necessidade em estudo representa apenas pequena parcela das necessidades totais do 
órgão, atualmente atendidas pela frota oficial. Nesse viés, as contratações correlatas 
relativas à frota oficial vigentes ainda serão requeridas nos próximos anos. 
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f) Por outro lado, a aquisição de veículos novos agregará garantia contratual 
geralmente de 1 a 3 anos, prazo em que o custo de manutenção com o equipamento será 
quase integralmente suprimido. Além disso, prescindirá de novas contratações correlatas 
para a gestão, podendo utilizar os atuais contratos à disposição da frota. 

g) Assim é imprescindível a renovação, pelo menos parcial da frota, o que poderá ser 
providenciado pela aquisição de veículo novo conforme propõe este estudo. 

h) A caracterização do veículo foi estabelecida com base na experiência de aquisições 
anteriores e na busca de padronização das características da frota do Município, visando à 
maior vantajosidade econômica — custo/benefício (economia de combustíveis, menores 
gastos com manutenção preventiva e corretiva, etc.). 

i) A solução escolhida, em relação às outras soluções apresentadas, se mostra a mais 
viável em virtude de, no caso da solução que considera a aquisição de baterias automotivas, 
para atender à todas Secretarias da Administração Pública Municipal, ser a mais eficiente 
daquelas disponíveis. 

j) A aquisição em questão amplamente transparente, sendo que todas as empresas do 
ramo teriam capacidade técnica necessária para executar o contrato favorecendo a 
competitividade do certame. 

I) Em análise comparativa ficaram demonstradas as vantagens (pontos fortes) e 
desvantagens (riscos, limitações, problemas) referentes à adoção de cada solução, 
demonstrando como cada uma delas cumpre ou descumpre os requisitos da aquisição. 

m) A solução se refere ao conjunto de todos os elementos (bens, serviços e outros) 
necessários para, de forma integrada, gerar os resultados que atendam à Administração, 
ficando evidenciado todas as partes necessárias ao atendimento da demanda, necessidade 
ou problema, inclusive abordando exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso. 

n) Como benefícios resultantes desta aquisição espera-se melhor atender às demandas 
por dispositivos que possibilitem a acessibilidade de pessoas com algum tipo de deficiência 
ou mobilidade reduzida, sendo inclusive questão de saúde pública em caso da sua 
ausência, contribuindo de forma significativa para a preservação do Patrimônio Público e o 
bem-estar dos usuários. A aquisição proposta será benéfica e vantajosa, uma vez que: 

O planejamento para esta aquisição ora pretendida foi realizado buscando o melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e/ou financeiros despendidos na 
aquisição de serviços, contemplando assim, a demanda das atividades essenciais e 
auxiliares às atividades acadêmicas e administrativas; 
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• Os padrões aqui definidos, que contam com especificações usuais no mercado, 
permitirão a permanente mensuração qualitativa e quantitativa dos resultados, maximizando 
o aproveitamento dos serviços prestados; 
o Os parâmetros definidos para o objeto da aquisição e para execução contratual 
possibilitam obter preço compatível com a finalidade estabelecida; 
• No que tange aos impactos ambientais da aquisição, foram relacionadas, neste 
estudo, as obrigações da contratada quanto a critérios de sustentabilidade, que vão desde 
rotinas até critérios que deverão ser respeitados quando da aquisição e disponibilização 
dos materiais. 

5- RELAÇÃO ENTRE DEMANDA ESTIMADA E QUANTIDADES PREVISTA 

5.1- Para a estimativa da quantidade, considerou-se a condição financeira atual, uma vez 
que se tomarmos como base a necessidade a quantidade de itens seria maior, bem assim 
os elementos constantes de procedimento análogo anterior e a projeção da razoabilidade 
deste quantitativo, para que se possa suprir a demanda aqui falada. 

5.2- A quantidade a ser adquirida foi estimada em função do consumo, obtidos a partir de 
fatos concretos como série histórica do consumo, acrescidas de eventuais ocorrências 
vindouras capazes de impactar os quantitativos demandados e acréscimos de atividades. 
Foi realizado ainda o levantamento de mercado considerando as disponibilidades, 
características e oferta local e regional. 

5.3- Destaca-se que que a modulagem da licitação não passa pelo fornecimento parcelado. 
Se assim for, os quantitativos são sob certo aspecto incertos, porém determináveis com a 
utilização das autorizações de fornecimento periódicas, o que tal circunstância justifica a 
estimativa feita. 

5.4- Seguindo a autorização contida na legislação vigente (art. 40, V, "b" e § 30, Lei n° 
14.133/2021), o caso reflete a flexibilização do princípio do parcelamento para melhor 
guarnecer a viabilidade técnica e econômica da aquisição, ante o sobrelevado risco de 
inutilidade do objeto perante eventual incompatibilidade. 

5.5- Ademais, consoante estudos promovidos no âmbito nacional, o mercado tem 
capacidade para atendimento da demanda na forma parcelada e por item, o que afasta 
eventuais questionamentos acerca de alguma fragilidade à competitividade do certame. 

5.6- Conforme estudos preliminares, a análise do objeto pretendido com a aquisição revela 
a sua natureza "comum", até por conta da averiguação de padrões de desempenho e 
qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital, principalmente perante o 
parcelamento e as especificidades escolhidas para garantir a utilidade do produto 
pretendido na compra, reforçando o enquadramento fático à hipótese de aquisição na 
modalidade licitatória "pregão" (art. 29, Lei n° 14.133/2021). 
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5,7- Conforme planejamento, as especificações e quantidades em relação às suas 
adequabilidades frente às necessidades da Administração são: 

UNIDADE DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

VEÍCULO HATCH OU SEDAN TIPO PASSEIO; OKM; 
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 74 CV; AR 
CONDICIONADO; DIREÇÃO ELÉTRICA OU 
HIDRÁULICA; VIDROS E TRAVAS ELÉTRICOS; 
PORTA MALAS: CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 
LITROS; GARANTIA DE 3 (TRÊS) ANOS; FREIOS ABS; 
AIR BAG DUPLO; ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 
NÃO INFERIOR AO ANO DA CONTRATAÇÃO; 
CAPACIDADE PARA 5 LUGARES (4 PASSAGEIROS E 
O MOTORISTA); MOTOR: NO MÍNIMO 1.0; CAMBIO 
MANUAL DE 05 OU 06 VELOCIDADES PARA FRENTE 
E 01 MARCHA RÉ; COMBUSTÍVEL FLEX 
(GASOLINA/ÁLCOOL); PINTURA NA COR PRETA; 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 42 LITROS; FABRICAÇÃO NACIONAL; O VEÍCULO 
DEVERÁ SER NOVO "ZERO QUILOMETRO", 
EMPLACADO E LICENCIADO EM NOME DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, COM 
TODAS AS DESPESAS PAGAS PELA CONTRATADA. 
O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE COM AS 
TAXAS DE EMPLACAMENTO, LICENCIAMENTO E 
SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT PAGOS, COM OS 
CERTIFICADOS DE REGISTRO E LICENCIAMENTO 
DO VEÍCULO (CRV/CRLV) E COM O PAGAMENTO DO 
FRETE, TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS E 
QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE INCLUAM OU 
VENHAM A INCIDIR NO PREÇO PROPOSTO. 

UNIDADE 01 

6- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA POTENCIAL AQUISIÇÃO. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
• Veículo novo, zero quilômetro, e primeiro emplacamento, conforme Deliberação n° 

64/2008 CONTRAN (Ano modelo igual ou posterior à data do pregão); • Quatro portas 
laterais e uma tampa traseira com abertura vertical para cima; 

• Vidros originais ou adaptados de fábrica (desde que a adaptação seja feita por empresa 
homologada pelo fabricante dos veículos), que deverão abrir e fechar completamente na 

vertical, com seus acionamentos por mecanismos elétricos, nas quatro portas; • O para-
brisas dianteiro deve possuir faixa degradê no topo; 

• Limpador com temporizador e lavador elétrico do para-brisa dianteiro; 
• Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos com comando interno elétrico; 
• Indicador do nível de combustível; 
• Indicador de temperatura de motor; 
• Sistema de abertura da tampa do porta-malas com acionamento interno pelo motorista; 
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• Iluminação no porta-malas com acendimento automático ao abrir a tampa traseira; 
• Grade de proteção metálica para cárter/motor, com estrutura e resistência compatível ao 

uso a que se destina, devidamente fixada na parte inferior externa do motor, que não cause 
interferência no sistema de absorção de impactos do conjunto motor/transmissão; 

• Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o 
PROCONVE; 

• O veículo deverá ser fornecido na cor branca, no padrão original de fábrica e de linha de 
produção comercializados no mercado. 

DESEMPENHO 
• Motor Flex (gasolina/etanol), aspirado ou turbo-comprimido; 
• Com 4 cilindros, motor com potência mínima de 165 CV, a gasolina; 
• Tempo de aceleração de O a 100 Km/h igual ou menor a 10,2s; 
• Velocidade máxima não inferior a 180Km/h; 
• Transmissão automática, de no mínimo 5 marchas à frente e uma à ré. Caso a transmissão 

seja automática, ela deve oferecer ao condutor botão ou alavanca para interação do 
condutor com o câmbio; 

• Tacômetro (conta giros do motor); 
• Controle de tração. 

SEGURANÇA: 
• Direção ELETROASSISTIDA (EPS), original de fábrica; 
• Freios a discos, com sistema anti travamento (ABS com gerenciamento eletrônico) integral 

das rodas, distribuição eletrônica da força de frenagem (EBD) e controle eletrônico de 
estabilidade; • Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação 
completa, sendo os laterais retráteis de três pontos e o central sub abdominal ou de três 
pontos; 

• Sistema de retenção suplementar (airbag) de série; 
• Ar condicionado de fábrica integrado frio/quente e com função desembaçante do para-

brisa; 
• Desembaçador do vidro traseiro; 
• Bancos dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação do encosto, com 

apoio para cabeça ajustáveis em altura, e banco traseiro com apoio para cabeça ajustáveis 
em altura integrados ao banco, na cor preta. Sendo opcional o apoio de cabeça no assento 
central do banco traseiro; 

• Barras de proteção lateral nas portas dianteira e traseiras; • Sistema adicional de luz de 
parada (brake light); 

- Faróis auxiliares de neblina originais de fábrica. 

RODAS E PNEUS: 
• Rodas de liga leve idênticas às fornecidas ao mercado varejista, de medidas compatíveis 

com o pneu utilizado, montadas com pneus idênticos aos do veículo original de fábrica, 
inclusive índices de velocidade e carga suportada; 
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• O pneu deve suportar o peso do veículo e resistir às sobrecargas dinâmicas produzidas 
em aceleração e frenagem, pavimentação precária e buracos. 

DIMENSÕES: 
• Compartimento de carga com volume mínimo de 450 litros conforme ABNT (tolerância de 

5%, para mais ou para menos); 
• Capacidade mínima do tanque de 50 litros de combustível (tolerância de 5%, para mais ou 

para menos); 
• Dimensões externas — comprimento mínimo: 4.610mm (tolerância de 1%, para mais ou 

para menos); distância entre-eixos mínima: 2.700mm (tolerância de 2%, para mais ou para 
menos); largura mínima: 1.780mm (tolerância de 2%, para mais ou para menos); altura 
mínima: 1.433mm (tolerância de 2%, para mais ou para menos); 

SISTEMA ELÉTRICO: 
• A bateria deverá ser fixada em compartimento específico e deverá ser projetada para 

suportar possíveis vazamentos e vibrações externas. 
• Trava elétrica de fechamento e abertura de todas as portas através de controle remoto; 
• As quatro portas devem ser abertas pelo lado de dentro com um único movimento da 

alavanca de abertura, mesmo que isso signifique que as portas não travem 
automaticamente. 

• É necessário que os faróis sejam desligados manualmente quando desejado com o veículo 
ligado. • Sempre que houver faróis auxiliares, estes devem desligar-se quando a ignição 
do veículo for desligada; 

• Iluminação interna da cabine com opção de controle independente na luminária, de modo 
a impedir ou permitir o acendimento automático quando da abertura das portas; 

REVESTIMENTO INTERNO: 
• Piso (motorista e passageiros) revestido em material resistente, antiderrapante, não 

absorvente e lavável, na cor preta, além de tapetes de borracha ou polivinil carbono (PVC) 
nos locais destinados aos ocupantes para apoiarem os pés, inclusive o motorista, com 
dispositivo, velcro/botão ou outra forma de fixar o tapete ao piso, evitando-se sua 
movimentação; 

DIVERSOS: 
• Sensor de estacionamento na parte traseira do veículo, com identificação de obstáculos 

próximos ao veículo, que emita aviso sonoro ao motorista quando em marcha à ré, 
resistente a interferências de ruídos eletromagnéticos; 

• Película de segurança e controle solar, em todos os vidros do veículo (preta ou fumã), 
inclusive para- brisas (incolor). A película deverá rejeitar, no mínimo, 90% da radiação uv 
e observar a graduação máxima permitida pela Resolução 254/2007-CONTRAN. As 
películas devem ser fornecidas, inclusive, com a chancela indelével obrigatória. Não serão 
aceitos adesivos em sua substituição. 

• Tampa de combustível contendo indicação clara sobre o tipo de combustível utilizado para 
evitar o abastecimento errado do veículo; 
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• Equipamento de som com as características mínimas: Sintonia de estaç es-C1-e rádio AM 
e FM e conectividade através de tecnologia Bluetooth para reprodução de mídias 
chamadas telefônicas. No mínimo 4 alto-falantes distribuídos no veículo. 

O VEÍCULO DEVERÁ: 
a) ser equipado com os itens de segurança exigidos por lei; 
b) estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas pelo 
PROCON/IBAMA; 
c) atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 

11/02/1993, e n° 
272, de 14/09/2000 e legislação correlata; 
d) atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade 

com Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos Automotores — PROCONVE 
P7, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986 e n° 315, de 29/10/2002, e 
legislação correlata, preferencialmente dotados de tecnologia que faculte a diminuição 
da emissão de gases e/ou substâncias poluentes. 

A Administração exige que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponãilizados em unidade de prestação 
de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades. (Art. 40, §4°, Lei n° 
14.133, de 2021, e art. 10, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 58, de 2022 

7. A QUALIDADE DOS PRODUTOS E DOS SERVIÇOS QUE INTEGRAM A SOLUÇÃO 

7.1- O padrão de qualidade do objeto pretendido pelo Poder Público perfaz elemento 
essencial nas contratações, o que implica numa análise ampliada sobre a eficiência do 
negócio e o alcance da finalidade almejada, mormente perante a avaliação da viabilidade 
do parcelamento (ou não), ante a perda de economia da escala (art. 40, § 30, I e II, Lei n° 
14.133/2021). 

7.2- Diante da necessidade de aquisição de veículo automotor terrestre Okm, buscou-se 
utilizar a centralização de aquisição de equipamento de mesma natureza, com 
especificações e características já experimentadas e aprovadas para demandas do setor, 
inclusive com intuito de afastar os materiais de qualidade inferior. Tal procedimento revela-
se vantajoso e eficiente, gerando economicidade, redução da inatividade do veículo e 
agilidade na execução do serviço público. As ordens de fornecimentos periódicas 
contribuem para ganho de escala, tornando assim a aquisição mais atrativa para o mercado, 
despertando, maior interesse dos fornecedores. O material a ser adquirido enquadra se 
como bem comum por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio 
da modalidade Pregão Eletrônico. Assim, a aquisição mostra-se viável na modalidade de 
licitação por Pregão eletrônico e julgamento por Menor Preço. 
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7.3- A essencialidade da aquisição de veículo automotor terrestre Okm, fundamenta-se nos 
danos e prejuízos que podem ser causados à Administração Pública no caso de eventual 
paralisação ou interrupção fornecimento dos materiais, e, nesse sentido, a presente 
aquisição visa assegurar e manter o funcionamento de atividades finalísticas dos entes 
administrativos. 

7.4- Logo, pode-se verificar também características de habitualidade, face necessidade 
constante e permanente dos materiais que objetiva contratar. 

7.5- Destaca-se, portanto, presentes os requisitos da essencialidade e habitualidade. 

7.6- A compreensão sobre a previsão de condições para assegurar o padrão da qualidade 
do objeto alcançará não só a escolha da modalidade de contrato, mas as especificações de 
cada item, prazo de fornecimento e obrigações. 

8- JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

8.1- A solução escolhida compreende a aquisição de 01 (um) veículo O Km, portanto não há 
de se falar em parcelamento diante a impossibilidade de fracionamento do objeto. 

9- RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1- Pretende-se, com a contratação: 

a) Maior eficácia no atendimento às demandas judiciais e administrativas que, para seu 
cumprimento, dependam da utilização de veículo automotor oficial para que os servidores 
possam se deslocar com adequada segurança e conforto a fim de desenvolver com 
qualidade sua missão institucional, importando a melhor entrega à sociedade. 
b) Redução de custos de manutenção junto a oficina contratada, visto que o veículo 
novo não demandará ônus com manutenção e trocas de peças cobertas por garantia 
contratual, durante o período garantia; 
c) Redução do consumo de combustíveis, em virtude de que veículos novos dispõem 
de tecnologia atualizada, com aumento de eficiência energética. 

10- ANÁLISE DE RISCO 

10.1- Os itens licitados foram devidamente especificados e quantificados, diminuindo assim 
os riscos do uma aquisição indesejada ou ineficiente. 

10.2- Diante o planejamento desenvolvido e apresentado neste ETP, a Administração 
Municipal tem como proposito uma aquisição eficiente e vantajosa. 

10.3- Caberá ao Gestor do Contrato identificar os eventos de risco e geri-los em ordem 
crítica de maior impacto junto aos objetivos a serem alcançados. 
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10.4- Para Para demonstração seguem os mapas de risco: 

MAPA DE RISCO I 
(Planejamento da Aquisição) 

• RISCO 01

. ,' . Licitação 
Deserta 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: X Baixo Médio Alto 

Id. Ação Preventiva Responsável 

1. Planejamento considerando a 
contratações anteriores e as 
atuais necessidades para 
estabelecer orçamento Atrativo 

Ordenador 
Despesas 

de 

Id. Ação de Contingência Responsável 

1. Novo planejamento para posterior 
licitação 

Ordenador de 
Despesas 

RISCO 02 '''' — - ''• _ 
Contratada Com Profissionais Desqualificados: 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: X Baixo Médio Alto 

Id. Ação Preventiva Responsável 

1. 
Constar no planejamento a análise dosOrdenador 
requisitos imprescindíveis à aquisição 

de 
Despesas 

Id. Ação de Contingência Responsável 

1. Exigir comprovações e solicitar que aFiscal de Contrato 
contratada tome as providências cabíveis cas1 
seja necessário 

RISCO 03 
„. 
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Aquisição de empresa sem aporte financeiro suficiente para prestação dos 
serviços 
Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 
Id. Ação Preventiva Responsável 
1. Critérios de qualificação econômica. Agente de 

contratação 
Id. Ação de Contingência Responsável 

1. Cobrar no momento da licitação os 
documentos referentes à qualificação 

econômica e, após 

Agente de 
contratação 

assinatura do contrato. Ordenador de 
Despesas 

MAPA DE RISCO II 
(Execução do Contrato) 

RISCO 01 
Não conformidade da execução com as normas vigentes. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id. Ação Preventiva Responsável 

1. Gerenciamento e 
Fiscalização. 

Fiscal de contrato 

Id. Ação de Contingência Responsável 

1. Notificações Extrajudiciais Agente administrativo 
gerenciador contratual 

Probabilidade: 

RISCO 02 
Atrasos na entrega e correções de projeto 

X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id. Ação Preventiva Responsável 
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1. 
Alertar a empresa a 

respeitar as cláusulas 
contratuais 

Fiscal contrato 

Id. Ação de Contingência Responsável 

1. Aplicar sanção Ordenador de Despesas 

11- DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE DA AQUISIÇÃO 

11.1- Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a 
aquisição mostra se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento 
do objeto, competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices ao 
prosseguimento da presente aquisição. Diante o exposto esta equipe de planejamento 
declara viável e razoável esta aquisição. 

12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO 

12.1- Considerando que a Administração Pública deverá definir o objeto no TR com todos 
os seus elementos essenciais e acidentais, homenageando a qualidade, o benefício, a 
superioridade e, enfim, a vantagem que não é — em absoluto — sinônimo de menor valor, o 
edital deve prever mecanismo de obtenção de qualidade e estabelecer as exigências de 
qualificação técnica e econômico-financeira que sejam pertinentes e correlatas ao 
cumprimento das obrigações assumidas, acompanhando o mandamento constitucional 
estampado no inciso XXI do artigo 37 da Carta Maior. 

12.2- Serão estabelecidas premissas para a execução contratual, valorizando-se a 
qualidade e os demais objetivos que informam o processo de aquisição e demais 
informações como encargos, dotações orçamentárias e recursos, obrigações das partes, 
rescisão do contrato, penalidades, pagamentos e demais disposições gerais. 

12.3- Os instrumentos que integrarão o procedimento deverão cuidar de temas 
indispensáveis a constar: 
a)publicidade dos atos processuais: Os atos serão publicados nos termos da Lei 14.133/21. 
b)fornecimento, recebimento e aceite do objeto: 30 (trinta) dias. 
c)forma de pagamento: no prazo de 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal 

d) alterações de preços: 
• As solicitações de reequilíbrio econômico financeiro deverão ser protocoladas na 
sede da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca Ceará ou encaminhadas via emaill, não sendo 
admitida nenhuma outra forma de apresentação. 
• A Administração Municipal terá o prazo de 10 (dez) dias para analisar e decidir sobre 
as solicitações de reequilíbrio econômico financeiro. 
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Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições pelo 
Decreto n° 29/2023 de 27 de dezembro de 2023. 

ORDENADORA DE DESPESAS 

RffgRa-rk e Jnicipal 
/2r 1 , Secretária de ábude 

Tejuçuoca-CE, 15 de fevereiro de 2024. 
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ANEXO II- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A(0) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N2 2024.03.12.01 - FMS 
Data e Hora de Abertura: às 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: Fax: 
Banco: Agência N.2:  
E-mail: 

Conta Corrente n.2: 

horas 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE TÉCNICOS DA SECRETARIA DE SAÚDE A SERVIÇOS DO 
PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT VALOR UNT TOTAL 

1 

VEÍCULO HATCH OU SEDAN TIPO PASSEIO; OKM; MOTOR 

COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 74 CV; AR CONDICIONADO; 

DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA; VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICOS; PORTA MALAS: CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 

LITROS; GARANTIA DE 3 (TRÊS) ANOS; FREIOS ABS; AIR 
BAG DUPLO; ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO NÃO 

INFERIOR AO ANO DA CONTRATAÇÃO; CAPACIDADE PARA 

5 LUGARES (4 PASSAGEIROS E O MOTORISTA); MOTOR: 

NO MÍNIMO 1.0; CAMBIO MANUAL DE 05 OU 06 

VELOCIDADES PARA FRENTE E 01 MARCHA RÉ; 

COMBUSTÍVEL FLEX (GASOLINA/ÁLCOOL); PINTURA NA 

COR PRETA; TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 42 LITROS; FABRICAÇÃO NACIONAL; O 

VEÍCULO DEVERÁ SER NOVO "ZERO QUILOMETRO", 

EMPLACADO E LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, COM TODAS AS DESPESAS 

PAGAS PELA CONTRATADA. O VEÍCULO DEVERÁ SER 

ENTREGUE COM AS TAXAS DE EMPLACAMENTO, 

LICENCIAMENTO E SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

PAGOS, COM OS CERTIFICADOS DE REGISTRO E 

LICENCIAMENTO DO VEÍCULO (CRV/CRLV) E COM O 

PAGAMENTO DO FRETE, TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS E 

QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE INCLUAM OU 
VENHAM A INCIDIR NO PREÇO PROPOSTO. 

UNIDADE 

01 
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VALOR DO ITEM. R$  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas 

no anexo 01 —Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciérios e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados 
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

Local/Data:   de de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO N2 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 . . . 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE [MUNICÍPIO], E DO 
OUTRO A EMPRESA PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA. 

O município de [MUNIC(P10]/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE [MUNICÍPIO], Estado do Ceará, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° [CNPJ], com sede de sua Prefeitura Municipal 
na [ENDEREÇO] [MUNICÍPIO]/CE, através da SECRETARIA DE , neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a). , C.P.F. N° , aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro 
lado a Empresa , estabelecida na  , inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.2 , neste ato representada pelo (a) Sr(a). , portador 
(a) do CPF n2  , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n2 em 
conformidade com a Lei Federal N2 14.133/2021 de 12 de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas, c/c os 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente o <OBJETO>, tudo conforme especificações contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência, constante do ANEXO 01 do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$   ( ), a ser pago na proporção da entrega dos produtos 
licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadas, observadas 
as condições da proposta. 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento 
da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de *****, com 
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CLÁUSULA QUARTA— DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá 
até de do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei 14.133/2021 de 
12 de abril de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consigna os no 
respectivo Orçamento Municipal, inerentes a 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n2 14.133/2021 de 12 de abril de 2021, alterada e consolidada e da Lei Federal 
n.2 14 133/21, e da Lei municipal 04/2024, de 23 de janeiro de 2023 e da proposta adjudicada. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no ANEXO 01, que fazem 
parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12 do artigo 125 
da Lei n° 14.133/2021 de 12 de abril de 2021; 
g)entregar o produto de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos 
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado. 
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I) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos produtos, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 
e outros considerados necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento do objeto deste contrato; 
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados 
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4; 
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de fornecimento. 
6.2.2. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 

especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento. 

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
6.4.1. O produto deverá ser entregue no local designado na ordem de compra emitida pelo Setor competente 

da SECRETARIA DE SAÚDE, no âmbito do município de [MUNICÍPIO]/CE. 

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.5.1. Os produtos deverão ser entregues em até 30 (TRINTA) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE 

COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município de [MUNICÍPIO] e será descredenciado no Cadastro da 
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Prefeitura de [MUNICÍPIO] pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das se tes multas 
e das demais cominações legais: 

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) recusar-se em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

II - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer produto 
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

III - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens. 

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do proponente de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que 
o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei n9 14.133/2021 de 19 de abril de 2021, alterada e consolidada, e na Lei n.9 14.133/02, as 
seguintes penas: 

a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição ou do 
valor global do contrato, conforme o caso; 

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o proponente fizer jus. 

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do proponente, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.2
14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
7.5. A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor 
beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizaçõ'es relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
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quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, . •rma dos 
artigos 138 e 139 da Lei 14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos no §22 do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n° 14.133/2021 de 12 de abril de 2021, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
9.10.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a 

designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância 

ao que dispõe o art. 117 da Lei n° 14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de [MUNICÍPIO] é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 

Contrato, em obediência ao disposto art. 92, §12 da Lei n° 14.133/202112 de abril de 2021, alterada e 

consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de [MUNICÍPIO], 

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Secretário(a) de 

CONTRATANTE 

[MUNICÍPIO] - CE, de de 

EMPRESA: 
Sr(a).  
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ANEXO 01 DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE V. UNT. 
VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL R$ 
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